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.t:) Sr., Chefe da 'Divi são de Consultoria,

"

>., ~" •

..... ; .' .. iY~j.o·opresen~e pr?ces~9;,~;,estaPROC/DICONS para ielaboraçao de.
.minu~a 4~:,resposta ....~ .Associ~ção(Nâcionarde; FaimacêutiGos Magistrais .
.(A~ÁRMAG) que solidto~' eschlrecimentó e orientação quanto ao.. ' " I
procedimento a adotar.:

-' :~. -'---

. , ·.. ;Trata~se:de ,:caso ,em, queos'i:riteréssadôs solicitaml urmi'análise
,..". refere'nie', à ..liberação ,.:das~•.,JálJ11ácias para adquirirem substâncias

H' . ", 'patênt~~~~~, '(oficio nO '024/20'01, de 12 de julho de 2001) i ou sujeitas à
patente (oficio n° 0024/2002, de 29 de abril de 2002) para ~ utilização na
manipulação de fórmulas individualizadas e prescritas pori profissionais
devidamente habilitados ..

~. '... ")
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Preliminarmente,. ressalte-se que não é de competência do INPI
autorizar, bem como coibir, indústrias de adquirirem produtos patenteados
ou sujeitos à patente.

As funções do INPI estão reguladas por lei.

Art. 240 da Lei 9279/96:
......................................
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"Art. 2° - O INPI tem por finalidade principal
executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a
propriedade industrial, tendo em vista a sua função social,
'econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se

.' " 'quanto à conveniência de ,assinatu.ra, ~atificaçã(). e
dénúncia de convenções, tratados, convênios e acordos
sobre·propriedade industrial."

I •. ~ -.. ',',
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/ ..~.....•
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.·Diante·;. deste' ·;dispositi\TO' 'legal ..o. órgão nãq .. t~~· finalidade
fiscalizadorà ~con6étnente à,·utllização por terceiros 4Qs ;b~hS protegidos'"

'..' 'óU'passíveis,de;ptoteção'ao.abrigode urritítulo d.~propxiedadeindustri~l'
.(Registros e P,atentes,Cer:tificados,etc). ,

I
I; •

(.~... .;;

,';; :..;:,:,Dità':i'stb/,ftõ:queconcéme' ao' INPI, atendendo~àéonsidta feita pela
, ;.~ANFA~AG·.atiavés· de oficios devidamente protocolizad!os perante ao

órgão, a interpretaçãó do art. 42 da Lei da Propriedade Industrial é
. "i ;bb}etivâ'e transp:àrente.ho:quediz respeito ao direito dotitul?r da patente ..

,~ ."', , - ' ' .. ~

. ;~~. ," .. ': -..
~;: ,~\. ' .'

~','\:~,~'.' ;"Árt.42 - A patente confere ao seu titular O'

.';\:'}' ,- (ôireitb;deimpedir terceiro,se~.~ose.u·consentiIllento, de.;
, ,. ,< ;<;.4., .,; P'rodúzir, Úsar,"col()cÇtrà venda.,:vender .<?udmportarcom:,

"esses propósitos: "', i 'I

I - produto objeto de patente;
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II - pr'Ocess'O 'Ou pr'Oduto 'Obtido diretamente
p'Orpr'Ocess'Opatentead'O." 1

................................................
i'(destacamos)
,

O artig'O supra menci'Onad'Orefere-se a'Ospr'Odut'Ospatbnteados nã'O
disciplinand'O s'Obrepr'Odut'Ossujeitos (passíveis) à patente. ;

I

Objetivamente, n'Ocas'Oem tela, verifica-se que a limitação destina-
se a assegurar 'Os direit'Os d'O titular da patente, inekistind'O, por
conseguinte, qualquer 'impediment'O para a utilizaçã'O de pr'Odutos que,

.';' eri1b'Orapasshfeis ,de' pr'Oteçã'O, ,não estão sob o abrigo, da. Lei de·
Propriedade Industrial.

" A Lei 9279/96 coíbe, tã'Os'Omente, a expl'Oraçã'O-indevida do objeto
. da, pattmte: ,I " •. 1 le .. ' • ,I, ,: .

"::;\?'" ~" -I' . 11. i'. /',-", _i, / .~~, ::~.~"i~'o:.'~':;-' ~'"",,'

,,,,,f'AA.;44 ~.Ao titulaF'da'paterÍte' i,asseguradó
'i . d1,:ôÜ'efto de -obter indenizaçã'Opela""expl'Or~çã'O'indevida:
i'~,~,•.;d~~s~u.i.;;Obje~õpihdusiveem relaçã'O..·àexplo~açã'O 'Ocorrida\
~:eIÍtte ardata::da ~publicaçã'Od'Opedid'O 'e dai c'Oncessão da

.;;?"'Y;'~'pàténte:';':>' , , ;.' ,; !,:" 'I . '

" '. ," ' ,,' '. ,.!;(destacamos)

'-. ,
'\ " ~,",., -I- •

'i" .:;

.' ~ ~ '~ ~ "f •.

,'.. ;""ComéfeitÓ~>à regrá'géral estáestabeIecida n'O:arti~'O42~ P'Orém,
âtendend'O atlma" interpretaçã'O restrita ,da .Lei" se: às referidas
substâncias, já<fotem patenteadas e estã'O send'O utilizadas com a
firialitradê.prévista<rto: art(43,:III;' não se aplicará o· dispost'O n'Oart ..42\.,

" . t '. _:, " .. ; .,'(la'~ Léi" 9279/96~:>istb ;;é~;'rião estarã'Osend'O': vi'Olado~sos:direit'Os;~
assegurâd'Os p'OrLei: " , , ,\.. ',. r:"~

',·r -.,
. 1,.~.,,', '

,i '
" Art. 43 - O disp'Ost'On'Oartigo anteri'Or nã'O

se aplica:
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IH - à preparação de medicamento de acordo
com prescrição médica para casos individuais, executada
por profissional habilitado, bem como ao :medicamento
assim preparado." I

Assentada assim a questão,
é o parecer.
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Praça Mauá, 7. 130 andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.08] -240
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Ref: Processo 52400.001755/2002
ii Em 09/05/2003

Acordo COlTI o PARECER/INPI/PROC/DICONS/n° 018/2003.
I

...À consideração do :seÍ1hor procurador-geral. ' .
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